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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N.°  29/2019-PMCS 

PÓS PRORROGAÇÃO 
 

Entidade Promotora: Município de Campina do Simão - Paraná. 
Equipe de Apoio e Pregoeiros nomeados pela PORTARIA n.º 4/2018 e PORTARIA n.º 63/2019  , Composta pelos 
senhores:  
Pregoeiro – Marcio Vasiak;  
Equipe de Apoio – Heber Luiz Scarpim. 
 

Data de Emissão: 03 DE JULHO DE 2019.   
Data de abertura: 16 DE JULHO DE 2019.  
Horário: 09:00 HORAS.  
  

O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 
01.611.489/0001-09, com sede na Rua José Pedro Seleme, 3516, Cep: 85.148-000, Campina do Simão - Paraná, 
fone n.º (42) 3634-8000, convida V. S.a. a participar, da Licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor 
preço, por lote, a realizar-se na Prefeitura Municipal, em conformidade com a Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações com a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Federal 3.555/00 e no Decreto Municipal, com a Lei 
Complementar n.º 147/2014 e com o descrito neste edital. 
 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, deverão ser entregues a sala de 
licitação até as 09:00 (nove horas) do dia 16 de julho de 2019, Prefeitura Municipal, com endereço supra 
mencionado, na Sala de Licitação, sob pena de desclassificação e protocolados no setor de licitações. 
 

1. DO OBJETO  
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme especificações contidas no termo de referência (Anexo I). 
 

2. DA DOTAÇÃO 
2.1. Os recursos serão oriundos da seguinte dotação orçamentária: 

EXERCÍCIO DA DESPESA CONTA DA DESPESA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE DE RECURSO NATUREZA DA DESPESA GRUPO DA FONTE 

2019 300 03.001.04.122.0002.2004 0 3.3.90.39.00.00 DO EXERCÍCIO 
 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Só poderão participar as empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus 
Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 
não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 
3.1.1. Para participar do presente PREGÃO, as licitantes que não estiverem inscritas no Cadastro de 
Fornecedores, não obrigatório, e que quiserem se cadastrar deverá providenciar o seu Cadastramento, junto a 
esse Órgão, no mínimo, 03 (três) dias úteis antes da data designada para o recebimento da proposta. 
3.1.2. As empresas que já estiverem cadastradas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Campina do Simão, Paraná, deverão providenciar a revalidação/atualização de documentos inerentes à 
documentação obrigatória, também no mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data designada para o 
recebimento da proposta junto a divisão de cadastros ou apresentar a documentação atualizada e regularizada 
na própria sessão do PREGÃO, a qual deverá constar no envelope 02 (item 8.1. deste Edital); 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a 
seguir elencadas: 
a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, coligadas 
ou subsidiárias entre si; 
c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha 
sido publicado na imprensa oficial, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição; e, 
d) Estrangeiras que não funcionem no País; 
e) Será vedada a participação de pessoas arroladas no artigo 9°, da Lei 8.666/93; 
f) Não serão admitidas à participação de empresas punidas, no âmbito da Administração Pública Estadual, com 
sanções prescritas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 
3.3. TAMBÉM NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 
3.3.1.   Empresa cujos sócios, dirigentes ou administradores: 
3.3.1.1 Sejam empregados da Prefeitura Municipal; 
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3.3.1.2 Sejam cônjuges ou companheiros de empregados da prefeitura Municipal que trabalhem em qualquer 
área da administração; 
3.3.1.3 Possuam vínculo familiar (parente em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o 
terceiro grau) com: 
a) Empregados detentores de cargo comissionado que atuem em área da prefeitura municipal  com 
gerenciamento sobre o contrato ou sobre o serviço objeto da presente licitação; 
b) Empregados detentores de cargo comissionado que atuem na área demandante da licitação; 
c) Empregados detentores de cargo comissionado que atuem na área que realiza a licitação; 
d) Autoridade da prefeitura municipal hierarquicamente superior às áreas mencionadas nas alíneas anteriores. 
         

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá 
identificar-se junto ao pregoeiro, apresentando a cópia da respectiva cédula de identidade ou documento 
equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances 
verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame.  
4.1.1. Os documentos mencionados no Item anterior, inclusive o documento de identificação do representante 
credenciado, deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos 
respectivos originais, para a devida autenticação pela Equipe do Pregão; 
4.1.2. O documento de credenciamento deverá ter a assinatura do representante legal reconhecida em 
cartório, sob pena de invalidação do documento. 
4.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através de outorga 
por instrumento público ou particular; neste último caso mediante apresentação do ato constitutivo da 
Empresa, para identificação daquele que outorgou os poderes ao seu representante. Tanto o instrumento 
público como o particular deverá conter menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para 
formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de 
recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame.  
4.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá comprovar ser o 
responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
4.5. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa devidamente credenciado, 
ainda que esteja munido de instrumento procuratório com poderes específicos, salvo por caso fortuito ou força 
maior. 
4.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3. não implicará a exclusão da 
empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se manifestar na apresentação de lances 
verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção. 
4.7. JUNTO AO CREDENCIAMENTO, SERÁ OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
a) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (Anexo V); 
OBS: A não apresentação dos documentos da alínea “a” implicara no direito do credenciado dar lance oral. 
4.8. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos envelopes 
de números 01 e 02. 
4.9. A licitante que enviar os envelopes via correio, devera anexar os documentos relacionados ao 
credenciamento em envelope lacrado, por tanto a licitante enviara a prefeitura municipal três envelopes, um 
com a proposta de preços, outro com a documentação e outro com o credenciamento. 
4.10. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração firmada, pelo representante 
legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei, para obter as vantagens da lei 
complementar (Apresentar no Credenciamento), conforme Art. 13, Inciso 2º do Decreto Federal nº 
8538/2015. 
4.10.1. Considera-se microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
4.10.2. Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual 
ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais); 
 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação será pública, dirigida pelo pregoeiro, em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e 
horário determinados no preâmbulo do presente edital. 
5.2. Declarada aberta à sessão pelo pregoeiro, representante(s) da(s) Empresa(s) licitante(s) entregará (ão) os 
envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir 
desse momento a admissão de novos licitantes. 
5.2.1. Deverá será entregue a declaração de atendimento as normas editalícias (No Credenciamento). 
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5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes informações: 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 29/2019-PMCS 
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J.  
 

5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes 
informações: 
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 29/2019-PMCS 
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J.  
5.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02 - Documentos de 
Habilitação. 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via impressa, redigida com clareza em língua 
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras, 
entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, pelo representante legal 
da licitante. 
6.2. Na Proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, no do CNPJ / MF, endereço completo, telefone, fax para contato e, se possível, 
endereço eletrônico (e-mail), no da conta corrente, agência e respectivo Banco; 
6.2.2. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data de sua apresentação; 
6.2.3. Uma única cotação, com preço unitário e total, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, 
sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os 
primeiros; 
6.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 
6.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexeqüível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais; 
6.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e 
de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
6.7. Ao pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 
Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  
6.8. NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS FORMULADAS EM DOCUMENTO WORD, EXCEL OU OUTRO 
DOCUMENTO SIMILAR, SÓ SERÃO ACEITAS PROPOSTAS GERADAS E IMPRESSAS PELO SISTEMA EQUIPLANO ( 
ESPROPOSTA.EXE). 
 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
7.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
7.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo pregoeiro, equipe de apoio e credenciados que 
desejarem; 
7.3. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor valor POR LOTE; 
7.4. Lido os preços, ao pregoeiro relacionará todas as propostas classificadas em ordem crescente. 
7.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os 3 (três) autores das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
7.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, ao pregoeiro 
classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 
que sejam seus preços ofertados na proposta escrita; 
7.6.1. Caso haja empate no valor das propostas escritas, e estas se encaixarem no disposto nas sessões 7.5 e 
7.6, ao pregoeiro seguirá o disposto no Art. 4º do Decreto Federal 3.555/2000, ou seja, em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados em fornecer o objeto deste edital. 
7.6.1.1. No caso de empate, conforme descrito acima, será decidido por sorteio à ordem dos lances verbais. 
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7.7. Ao pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 
valor; 
7.7.1. Devido haver vários lotes não ficará fixado o limite mínimo do valor de cada lance, ficando a cargo do 
pregoeiro decidir na sessão os limites Por Lote. 
7.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas; 
7.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
constantes deste Edital; 
7.10. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 
e o valor estimado para a contratação, se atender as necessidades da administração o pregão será validado e 
passará para a fase seguinte; 
7.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, ao pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito; 
7.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias; 
7.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto do certame; 
7.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame; 
7.15. Nas situações previstas nos subitens 7.10, 7.11 e 7.14, ao pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor; 
7.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, devendo 
a mesma, ao final, ser assinada pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes; a estes, 
sendo-lhes facultado esse direito. 
7.16.1. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, este fato será registrado pelo pregoeiro, 
presumindo-se concordância de tal licitante com todos os seus termos e conteúdo, ficando precluso o direito 
de recurso. 
7.17. As ME e EPP terão preferência de contratação em caso de empate (Art. 47 da Lei Federal Complementar 

123/2006). 

7.17.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME ou EPP sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada (Art. 44 da Lei Federal Complementar 

123/2006). 

7.17.2. Em caso de empate, a ME e/ou EPP mais bem classificada poderá, na sessão pública de julgamento das 
propostas, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
7.17.3. O intervalo percentual estabelecido no § 1o deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço; 
7.18.  Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: (Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei 

Complementar 123/2006). 

7.18.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 
7.18.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 
do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 
1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
7.18.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
a). Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
b). O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
c). No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art44
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8. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
8.1. Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos à 
habilitação jurídica; qualificação técnica; qualificação econômico-financeira; regularidade fiscal. 
8.1.1. Os documentos comprobatórios pertinentes à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira e regularidade fiscal deverão se encontrar dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de 
Habilitação), e a veracidade das informações constantes poderá ser comprovada mediante diligência via on 
line. 
8.2. As empresas deverão apresentar, dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de Habilitação), os 
documentos abaixo relacionados, em plena validade: 
 

8.2.1. - Relativos à Habilitação Jurídica: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; e 
e) Alvará de funcionamento vigente da sede da proponente; 
 

8.2.2. - Relativos à Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda.  
b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União), Estadual (Certidão Negativa de Tributos Estaduais) e Municipal (Certidão Negativa de Tributos 
Municipais) do domicílio ou sede da licitante.  
c) prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
d) Prova de regularidade à Justiça do Trabalho, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) Em 
cumprimento à Lei nº 12.440/2012 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2012, a Justiça do Trabalho 
emitida, a partir de 4 de janeiro de 2012. 
 

8.2.3. - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo(s) Cartório(s) 
Distribuidor(es) da sede ou domicílio da Licitante.  
a.1) No caso de Comarca com mais de um Cartório Distribuidor competente, deverão ser apresentadas as 
Certidões de cada um dos Distribuidores.  
a.2)  Apresentar documento emitido pelo Órgão Judiciário competente, que relacione todos os Cartórios 
Distribuidores da Comarca da sede ou domicílio da Licitante (documento este que pode ser obtido no mesmo 
local de pedido da certidão acima – Certidão Negativa) ou declaração da própria empresa atestando a não 
existência de outros Cartórios Distribuidores na Comarca da sua sede/domicílio, senão aquele emissor da 
Certidão Negativa apresentada (Anexo VIII). 
a.3) Se a certidão tratada no subitem anterior (Alinea “a”) não indicar seu prazo de validade será considerada 
valida a certidão emitida em no máximo 30 (trinta) dias antes da data prevista para apresentação dos 
envelopes; 
 

8.2.4. - Relativos à Qualificação Técnica:  
a) Atestado de aptidão técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado (NO MINIMO DOIS 
ATESTADO) de que a empresa licitante vencedora já tenha fornecido objeto da mesma natureza ou similar, 
Devendo o(s) documento (s) conter endereço e o telefone de contato do(s) atestante(s), ou qualquer outra 
forma que possibilite o Órgão Comprador valer-se para manter contato. No caso de atestados emitidos por 
empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo 
grupo empresarial da empresa Proponente. 
a.1) Entende-se por serviços similares a comprovação de que a proponente fornece sistemas para o 
atendimento das áreas de Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial, 
Licitações e Compras, Folha de Pagamento, Controle de Frotas e suporte técnico especializado, que deverá 
estar mencionado na declaração e contrato; 
b) Atestado de visita técnica. (A visita técnica deverá ocorrer até o dia anterior a data designada para entrega 
dos envelopes, devendo ser preferencialmente agendada pelo telefone (42) 3634-8000, com o Departamento 
de Compras e Licitações). A visita tem como finalidade o conhecimento acerca dos produtos atualmente 
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utilizados, serviços a serem prestados, além de oportunizar aos licitantes esclarecimentos de eventuais dúvidas 
sobre este processo. Após a visita a Prefeitura emitirá o correspondente atestado. 
b.1) Quanto à exigência da visita técnica na Prefeitura Municipal e suas Unidades Administrativas, a julgar pelo 
objeto da licitação, é condição essencial que a licitante tenha perfeito conhecimento do objeto da licitação, por 
meio de visita às instalações da Instituição, a fim de conhecer os espaços, os equipamentos, a estrutura do 
local e os servidores usuários dos sistemas, visto que se trata de Sistemas de Gestão Pública, o que é essencial 
o conhecimento do Órgão para formação de preços da proposta financeira. 
b.1.1) Assim, tal informação é indispensável para uma melhor análise das peculiaridades do objeto. Não 
obstante, esta Administração entende que exigir tal documento, estaria resguardando o interesse do Município 
em obter a proposta mais vantajosa, bem como o da licitante que formularia proposta levando em conta as 
reais condições de fornecimento, evitando-se, com isso, a realização de pedidos de revisão contratual. Razões 
que, por si só, afastam qualquer alegação sob o intuito de frustrar o caráter competitivo da licitação, ou ainda 
infringir princípios constitucionais. Partindo desta premissa e considerando que ficou a cargo da doutrina e 
jurisprudência sanear possíveis lacunas não abarcadas pela Lei, como no entendimento do Tribunal de Contas 
da União, conforme o Acórdão nº 4.968/2011 – Segunda Câmara (TC 019.143/2009-1) que definiu a finalidade 
da realização da visita técnica nos seguintes termos:  

13.6.1.A visita de vistoria tem por objetivo dar à Entidade a certeza e a comprovação de que 
todos os licitantes conhecem integralmente o objeto da licitação e, via de consequência, que 
suas propostas de preços possam refletir com exatidão a sua plena execução, evitando-se 
futuras alegações de desconhecimento das características dos bens licitados, resguardando a 
Entidade de possíveis inexecuções contratuais. Portanto, a finalidade da introdução da fase 
de vistoria prévia no edital é propiciar ao proponente o exame, a conferência e a 
constatação prévia de todos os detalhes e características técnicas do objeto, para que o 
mesmo tome conhecimento de tudo aquilo que possa, de alguma forma, influir sobre o 
custo, preparação da proposta e execução do objeto. 
A exigência da visita técnica encontra amparo no art. 30, III, da Lei 8.666/93, que dispõe 
sobre as regras e possibilidade de a Administração requerer documentos relativos à 
qualificação técnica, os quais comprovarão se a licitante, empresa interessada, tomou 
conhecimento das condições locais, responsabilizando-se pelo bom cumprimento do objeto 
a ser licitado, in verbis: 
Art. 30 - A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á: 
III- comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando 
exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
No caso, tal exigência possui utilidade vez que possibilita que as licitantes conheçam as 
possíveis dificuldades existentes no local da prestação do serviço, a fim de não elaborar 
proposta fora da realidade, ou seja, de forma a contemplar todas as dificuldades existentes, 
de modo a não haver dúvidas no tocante a execução dos serviços. Ocorre que algumas 
particularidades não há como descrever no Edital da Licitação. Portanto, consideramos ser 
essencial que a participante tenha conhecimento das condições da prestação dos serviços 
por meio da vistoria técnica, bem como para ter uma precisão quanto à composição dos 
custos da proposta.  

 

8.3. Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante legal da 
empresa, sob as penalidades cabíveis, de que: 
(dentro do envelope 2-habilitação) 

 os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas 
as informações, condições locais e grau de dificuldade dos serviços a serem executados; 

 não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

 declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 
8.666/93 (conforme modelo anexo IV);  

 Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. (conforme 
modelo anexo VI); 

 Declaração que não possuem parentesco com empregados, cônjuges ou companheiros de 
empregados da prefeitura Municipal que trabalhem em qualquer área da administração (conforme modelo 
anexo IX); 
 

8.4. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a 
empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
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período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
8.5. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração firmada, pelo representante legal, 
de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei, para obter as vantagens da lei 
complementar (Apresentar no Credenciamento), conforme Art. 13, Inciso 2º do Decreto Federal nº 
8538/2015; 
8.5.1. Considera-se microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
8.5.2. Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, 
em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 
inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais); 
 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
9.1. Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente instrumento e de acordo 
com as especificações e termos mencionados na proposta e nos anexos do edital. 
9.2. A Contratada executará o presente contrato de forma direta, contratando os profissionais que julgar 
necessário para o bom e fiel desempenho do objeto do presente contrato, assumindo integral 
responsabilidade. 

9.3. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços bem como pela qualidade destes, de 

acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções do edital e seus anexos. 
9.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir os serviços, equipamentos e materiais que utilizar, às suas 
expensas, no todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito 
for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
9.5.  Responder civil e criminalmente por  todos  e  quaisquer  danos  pessoais,  materiais  ou  morais 
ocasionados ao Município e/ou a terceiros. 
9.6. Fornecer e utilizar mão-de-obra habilitada para a execução do objeto do presente contrato, atendidas 
todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de 
segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, 
fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do presente contrato, por mais 
especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente 
responsabilizado, nos termos da Lei n°8.666/93. 
9.7. Garantir a melhor qualidade dos serviços, atendidas as especificações e normas técnicas para cada 
caso, assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto do presente contrato. 
9.8.  Comunicar expressamente o Município, a quem  competirá  deliberar  a respeito, toda e qualquer 
situação anômala no decorrer da execução do contrato. 
9.9. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer objeto da Administração e/ou de terceiros 
que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados, preposto ou assemelhado durante a execução 
dos serviços. 
9.10. Prestar ao Município, sempre que necessário e solicitado (no prazo Maximo de cinco dias uteis), 
esclarecimentos sobre os serviços, fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a perfeita fruição 
dos mesmos. 
9.11. Responsabilizar-se por obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias ao fornecimento 
do serviço/produto, pagando os emolumentos prescritos em lei. 
9.12. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes da execução 
do objeto, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, enfim, por 
todas as obrigações e responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no 
presente contrato. 

9.13. Manter as mesmas condições de habilitação apresentadas na licitação. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
10.1. Exercer controle, administração e gestão do contrato, além da aferição, acompanhamento e controle 
por indicadores e metas de desempenho do cumprimento das diretrizes determinadas; 
10.2. Prestar todas as informações necessárias à contratada para a execução dos serviços; 
10.3. Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela contratada; 
10.4.  Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos  ou  irregularidades 
encontradas na prestação dos serviços; 
10.5. Comunicar à contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou 
desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena de 
serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas.  



 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
CNPJ: 01.611.489/0001-09 

Rua José Pedro Seleme, 3516, Centro, CEP: 85.148-000 
                                     Estado do Paraná 
 

                                     P R E G Ã O  P R E S E N CI A L  N . º  29 /20 19-PMC S     P Á G . 8  

11. DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela secretaria requisitante, podendo ser 
assistido por terceiros, cabendo-lhes dentre outros (Art. 67, Lei Federal 8.666/93): 
11.2. Solicitar a execução dos serviços mencionados; 
11.3. Supervisionar a execução dos serviços, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 
regularização das falhas ou defeitos observados; 
11.4. Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua competência; 
11.5. Solicitar à contratada e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos 
do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências; 
11.6. Acompanhar os serviços executados, entrega de produtos, atestar seu recebimento definitivo e indicar 
as ocorrências de indisponibilidade dos serviços contratados; 
11.7. Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas 
aplicadas à contratada, bem como os referentes a pagamentos. 
11.8. O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da contratada, ficando 
esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao Município responsabilidade solidária, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço contratado. 
11.9. As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do Município, encarregados da 
fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela contratada, ou nesta impossibilidade, 
justificadas por escrito. 

11.10.  Para a aceitação do objeto, os responsáveis  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  dos  serviços 

observarão se a contratada cumpriu todos os termos constantes do edital e seus anexos, bem como de todas 

as condições impostas no instrumento contratual. 
11.11. É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da 
contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 
11.12. Durante a vigência deste contrato, a contratada deve manter preposto aceito pelo Município para 
representá-la sempre que for necessário. 
 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O preço do objeto inclui todas as despesas necessárias à plena execução do objeto contratado. 
12.2. O pagamento será efetuado, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada de relatório de 
serviços devidamente aprovada e atestada pela secretaria requisitante. Este procedimento poderá levar até 
trinta dias. 

12.3.  No corpo da Nota Fiscal, deverá ser informado o número do processo, assim como a identificação do 

Banco, número da Agência e da Conta Corrente. A não informação dos itens acima levará à devolução da 

Nota Fiscal. 
12.4. Conforme Instrução Normativa 45/2010, o pagamento de despesas será efetivado pelos meios 
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, obrigatoriamente nominal ao credor, sendo física ou jurídica, 
conforme consta na documentação dos processos licitatório. 
12.5. A nota fiscal deverá ser entregue, até o dia 5 de cada mês subsequente ao vencido, acompanhada da 
Certidão Negativa do INSS, CNDT e do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS e dos relatórios e ordens de 
serviços, para pagamento em até 30 (trinta) dias ou conforme cronograma de pagamentos do departamento de 
finanças. 
12.6. Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes sejam 
tomadas por parte da proponente, emitente da fatura. 
12.7. Caso as certidões estejam, com sua validade expirada o pagamento ficará suspenso até a regularização; 
 

13. PRAZOS 
13.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com início na data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado pelo mesmo período desde que haja saldo remanescente e/ou revisto nas hipóteses 
legais e forma que alude o artigo 57 e seus parágrafos, da Lei 8.666/93. 
13.2. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesma condições contratadas, acréscimos ou supressões 
do objeto do presente contrato em até 25% do valor inicial atualizado do contrato. 
 

14. REVISÃO 
14.1. O valor pelo qual será contratado poderá ser revisto com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei 8.666/93, comprovando através dos documentos cabíveis. 
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14.2. Qualquer imposto criado, alterado ou extinto, após a assinatura do contrato, cuja base de cálculo 
afete o preço contratado, implicará na revisão dos preços, em igual medida, para mais ou para menos, 
conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos sociais e 
trabalhistas, não repercutem nos preços contratados. 
 

15. REAJUSTE 
15.1. O preço contratado para serviços poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, mediante prévia 
negociação, adotando-se como limite máximo a variação do IPC-A/IBGE (Índice de Preço ao Consumidor 
Amplo) acumulado em cada período. 
15.2. Para comprovação da necessidade de reajustamento do preço será necessário à apresentação das 
planilhas de composição do preço, com todos os seus insumos, assim como critérios de apropriação dos custos 
indiretos. 
 

16. DOS SERVIÇOS 
16.1. Todos os sistemas a serem contratados deverão estar em funcionamento imediatamente após a 
assinatura do Contrato. 
16.2. Eventuais conversões de banco de dados deverão estar concluído em no máximo 10 (dez) dias, 
possibilitando a entidade a continuidade dos seus trabalhos de forma normal. 
16.3. Todos os custos com conversão de dados e instalação dos sistemas correrão por conta da empresa 
contratada, estando contudo abrangido por vigência contratual, portanto sendo pago, não tendo que entregar 
qualquer produto/serviço à Prefeitura Municipal nesse período. O pagamento desse período, é considerado 
como valor pago para conversão dos dados.  
16.4. Os sistemas Contratados devem importar e manter no banco de dados todas as informações já existentes 
na Prefeitura Municipal e suas Secretarias, sem perda de campos ou informações por um período de no 
mínimo os últimos 10 (dez) anos. 
16.5. A Empresa contratada fica obrigada a disponibilizar um técnico para cumprir uma carga horária de ate 10 
(dez) horas semanais, com jornada a critério da Administração Municipal, quando assim solicitado pela 
Prefeitura Municipal. 
16.6. Toda assistência necessária aos sistemas contratados deverá ser atendida no prazo máximo de 04 
(quatro) horas após abertura do chamado. 
16.7. A Empresa contratada deverá disponibilizar um canal por meio de internet para solicitação de chamados. 
16.8. Todos os sistemas que são utilizados para envio de informações ao Tribunal de Contas e outros órgãos 
oficiais deverão estar em condições de operação imediata após a instalação. 
16.9. Os serviços de conversão do banco de dados, serão solicitados via requisição que será enviada através de 
correio eletrônico e/ou ligação (informações de contato devem ser fornecidas obrigatoriamente pela empresa 
vencedora da licitação) e deverá ser iniciado no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados do 
recebimento da requisição. 
16.10. Caso os serviços não sejam executado conforme estabelecido acima, o gestor do contrato iniciará 
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que 
o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pela Administração Municipal. 
16.11. Os serviços serão recusados quando executados diferentes das condições contidas no Edital e da 
proposta feita no procedimento licitatório. 
16.12. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para a Administração 
Municipal. 
16.13. Se os serviços não forem realizados no prazo estipulado, o fornecedor estará sujeito às sanções previstas 
no Edital e no contrato que advir. 
16.14. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do fornecedor pela 
qualidade e características destes, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência do contrato. 
16.15. Após o treinamento, os usuários deverão ser capazes de operar completamente seus respectivos 
sistemas, incluindo o cadastramento de dados, emissão de relatórios, geração de arquivos para o Tribunal de 
Contas do Estado, realização de consultas complexas e gerenciamento dos sistemas (com tarefas como 
gerenciamento de usuários, correções de entradas de dados incorretas, verificação de inconsistências). 
 

17. DA RESCISÃO 
17.1. O presente contrato poderá ser rescindido por ambas as partes, de pleno direito, independente de 
qualquer notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, assim como, livre de qualquer ônus nos seguintes 
casos: 
a) Por dolo, culpa, simulação ou fraude na sua execução, ou nos serviços contratados; 
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b) Quando pela reiteração de impugnações efetuadas pela CONTRATANTE, ficar evidenciado a incapacidade da 
CONTRATADA de executar o contrato ou dar continuidade ao mesmo; 

c) Por razões de interesse público, conforme art. 78 da Lei nº 8666/93; 
d) Nas demais hipóteses previstas em Lei. 
e) Quando o valor total das multas previstas atingirem o percentual de 10% (dez por cento) do valor 
contratual; 
f) Falta da dotação orçamentária e/ou recursos disponíveis por parte da contratante. 
g)E inexecução total ou parcial do contrato ensejará a rescisão do instrumento com as consequências nele 
estabelecidas e as previstas nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93. 
17.2. Caso ocorra uma rescisão administrativa amigável solicitada pela contratada, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada  da  autoridade  competente,  devendo  ser  comunicada  com  90 
(noventa) dias de antecedência. 
17.3. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 

18. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
18.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
18.2. As solicitações de esclarecimentos, de providências ou as impugnações do presente edital deverão ser 
protocoladas na Prefeitura Municipal na divisão de licitações, em prazo não inferior a 02 (dois) dias anteriores à 
data fixada para recebimento das propostas e NÃO SERÃO ACEITAS IMPUGNAÇÕES VIA E-MAIL.   
18.3. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo hábil e informar. 
18.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
devendo-se cumprir o devido prazo legal. 
 

19. DOS RECURSOS 
19.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
19.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
19.3. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
10.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
19.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor. 
 

20. DO CONTRATO 
20.1. Como condição para a celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação. 
20.1.1. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá ser substituído pela Nota de Empenho de Despesa na 
forma do artigo 62, “caput” e § 4o, da Lei 8.666/93. 
20.2. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a 
documentação obrigatória válida, perante, à Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
20.3. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular do licitante, a sessão será 
retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas 
ofertas, observado que ao pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
20.4. A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a: 
20.4.1. Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento da convocação formal; 
20.4.2. Substituir, às suas expensas, no prazo de (vinte e quatro) horas, após notificação formal, os produtos 
entregues em desacordo com as especificações deste Edital, seus anexos e com a respectiva proposta, ou que 
apresente vício de qualidade; 
20.4.3. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto 
adjudicado, devendo, supressões acima desse limite ser resultante de acordo entre as partes. 
20.5. Se a licitante vencedora recusar-se a retirar a nota de empenho, sem justificativa formalmente aceita, 
decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas na seção 12 deste 
Edital de Pregão. 
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20.6. Se a licitante vencedora injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da 
nota de empenho, a sessão será retomada e os demais licitantes serão chamados, na ordem de classificação, 
para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que ao pregoeiro examinará a aceitabilidade, 
quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente às penalidades constantes da Seção 12 deste Edital. 
20.6.1. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a sessão do Pregão será retomada na fase em que 
ocorreu a adjudicação do então vencedor. 
20.7. O Órgão se obriga, nos termos previstos neste edital a: 
20.7.1. Receber os produtos e/ou serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas neste edital; 
20.7.1.1. Os produtos e/ou serviços serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses: 
a) Nota fiscal com especificação e quantidades e especificação dos requisitos em desacordo com o 
discriminado no ANEXO I deste Edital; 
20.7.1.2. O recebimento definitivo dar-se-á pela Secretaria Municipal de Administração após a verificação do 
cumprimento das especificações dos produtos, nos termos deste Edital e seus anexos e da proposta 
adjudicatária. 
20.8. Homologada a licitação, a Secretaria Municipal de Administração, convocará no prazo Maximo de 02 
(dois) dias úteis, o licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, junto ao 
Departamento de Licitações e Contratos, na sede da prefeitura municipal, sob pena de decair no direito à 
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93.  
20.9. Caso a empresa adjudicatária não assine o Contrato no prazo e condições estabelecidas, o Pregoeiro 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para nova negociação até chegar a um 
vencedor ou recomendar a revogação da licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81, da 
Lei Federal n.º 8.666/93, ou que constituem motivos para a rescisão as situações referidas nos artigos 77 e 78 
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital sujeita a contratada a 
multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na 
forma seguinte: 
a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 
b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizando-se a 
inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de atraso. 
21.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial 
do objeto adjudicado, a administração municipal poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
21.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á às seguintes 
penalidades: 
21.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
21.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a administração 
municipal, por prazo de até 2 (dois) anos, e, 
21.3.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
21.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, será 
descredenciada no Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na 
forma da lei. 
21.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer 
jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a 
receber deste da administração municipal, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados 
serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda 
proceder a cobrança judicial da multa. 
21.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO (exigência banco mundial) 

22.1 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
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22.2 – DEFINIÇÃO: 
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 
(i) "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor 
com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 
(ii) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou irresponsável 
induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem,ou com 
a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 
(iii) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, inclusive 
influenciar indevidamente as ações de outra parte; 
(iv) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte; 
(v) "prática obstrutiva": significa: 
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou(bb) atos que tenham 
como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos 
no parágrafo (e) abaixo: 
(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer 
do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, 
envolveu-se,direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ouobstrutivas ao concorrer 
para o contrato em questão; 
(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer 
momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo 
envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou 
de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, 
satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar 
tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 
(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção cabíveis 
do Banco6, inclusive declarando-a inelegível,indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos 
financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma 
empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 
(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes,pessoal, consultores, prestadores 
de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros 
documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais 
designados pelo Banco. 
22.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
22.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. É facultada ao pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
23.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado. 
23.2.1. A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de Fornecimento e da Nota de Empenho. 
23.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 
23.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e ao Órgão não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
23.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
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23.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definidos, e novamente publicados na 
Imprensa Oficial. 
23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento.  
23.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
23.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 
seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do PREGÃO. 
23.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.10. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 8.666/93 e demais 
legislações pertinentes. 
23.11.  São partes integrantes deste Edital: 
a)    ANEXO I - Termo de Referência; 
b) ANEXO II - Modelo de Proposta de preços; 
c) ANEXO III – Modelo de Carta de Credenciamento;  
d) ANEXO IV - Modelo de Declaração de Fato Superveniente;  
e) ANEXO V - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
f) ANEXO VI - Modelos de Declaração de não emprega de menores de 18 anos; 
g) ANEXO VII – Minuta de contrato; 
h) ANEXO VIII – Modelo de Declaração De Não Existência De Outros Cartórios Distribuidores; 
i) ANEXO IX - Modelo de Declaração De Não Parentesco;  
j) ANEXO X - Modelo de Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte;  
l) ANEXO XI - Modelo de Declaração de atestado de visita;  

 
 
 
 
 
 

Campina do Simão, 03 de julho de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Emílio Altemiro Lazzaretti 
 Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Município de Campina do Simão - Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2019-PMCS  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 

1. DICRIMINAÇÃO DO OBJETO E DOS PREÇOS MÁXIMOS 
1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada no licenciamento e 
manutenção de softwares para atender as necessidades da administração municipal. 
1.1.1. A planilha abaixo apresenta todos os itens com suas respectivas quantidades estimadas e valores 
máximos: 
LOTE: 1 - LOTE 001 

ITEM CÓDIGO NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE 
PREÇO 

MÁXIMO 
PREÇO MÁXIMO 

TOTAL 

1 15935 

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE - PROGRAMA DE 
CONTABILIDADE 1.1 ORÇAMENTO ANUAL, PLANO PLURIANUAL, 
CONTROLE PATRIMONIAL. 1.1.1. TODOS OS MÓDULOS DO ITEM 
1.1 DEVEM SER PERFEITAMENTE INTEGRADOS E COM DADOS 
NA MESMA BASE. DEVEM ESTAR NA MESMA TABLE-SPACE 
TODAS AS INFORMAÇÕES DAS ENTIDADES CONTROLADAS EM 
TODOS OS EXERCÍCIOS, SEM A NECESSIDADE DE MUDAR DE 
BASE PARA CONSULTAR EXERCÍCIOS DIVERSOS. 1.1.2. PROJEÇÃO 
DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA (LRF - LEI 101 ART. 12) 1.1.3. 
ATENDER INTEGRALMENTE À EXPORTAÇÃO DE ARQUIVOS 
PREVISTOS NO LEIAUTE DO SIM-AM, REFERENTE AO SISTEMA 
CAPTADOR DE INFORMAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
TCE/PR, PARA OS ITENS TABELAS CADASTRAIS, MÓDULO 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, MÓDULO CONTÁBIL, MÓDULO 
TESOURARIA, MÓDULO PATRIMÔNIO, MÓDULO OBRAS 
PÚBLICAS. PERIODICIDADE PREVISTOS NESTE ARQUIVO, 
FACILITANDO O CONTROLE DOS ARQUIVOS A SEREM GERADOS.  
1.1.4. A EXPORTAÇÃO DE ARQUIVOS DO LEIAUTE DO SIM-AM 
DEVERÁ ESTAR SEPARADA EM MÓDULOS E 1.1.5. CADASTRO 
ÚNICO DE PESSOAS, INTEGRADO COM OS DEMAIS SISTEMAS, 
ATENDENDO TODOS OS REQUISITOS PREVISTOS NO LEIAUTE DO 
SIM-AM 

12,00 MES 3.200,00 38.400,00 

2 15936 

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE - PROGRAMA DE 
CONTROLE DE FROTAS 1.4. CONTROLE DE FROTAS. 1.4.1. 
CADASTRO DE VEÍCULOS/MÁQUINAS INTEGRADO AO 
PATRIMÔNIO. 1.4.1.1. OS VEÍCULOS OU MÁQUINAS SOB 
CONTROLE DO SISTEMA DE FROTAS DEVEM ESTAR 
PREVIAMENTE CADASTRADOS NO SISTEMA DE PATRIMÔNIO E 
NÃO DEVEM SER GRAVADOS NOVAMENTE NO SISTEMA DE 
FROTAS. 1.4.1.2. OS VALORES DE AQUISIÇÃO, DEPRECIAÇÃO E 
BAIXA NÃO PODEM SER DIGITADOS NO SISTEMA DE FROTA, 
MAS DEVEM SER CONSULTADOS POR ESTE SISTEMA. 1.4.1.3. OS 
VEÍCULOS DEVEM SER CLASSIFICADOS POR 
ESPÉCIE/MARCA/MODELO. 1.4.1.4. DEVE HAVER UM CADASTRO 
DE CATEGORIA DE HABILITAÇÃO MÍNIMA PARA UTILIZAÇÃO DO 
VEÍCULO. 1.4.2. CADASTRO DE MOTORISTAS INTEGRADO AO 
CADASTRO DE PESSOAS E SERVIDORES. 1.4.2.1. O MOTORISTA 
ESTÁ INSERIDO NO MESMO CADASTRO DE PESSOAS DA 
CONTABILIDADE, COM SUA MATRÍCULA DO RH E NÃO DEVE 
HAVER DUPLICIDADE DE CADASTRO. 1.4.2.2. CADASTRO DE 
HABILITAÇÃO DOS MOTORISTAS COM CONTROLES DE 
VENCIMENTO. 1.4.2.3. CONTROLE DE PONTUAÇÃO DE 
INFRAÇÃO. CADASTRO DAS PONTUAÇÕES/SITUAÇÃO DA CNH 
CONSULTADAS ATRAVÉS DO SITE DO DETRAN, COM A 
PONTUAÇÃO CONFERIDA DE ACORDO COM O TIPO DE 
INFRAÇÃO. 1.4.3. CADASTRO DE FORNECEDORES INTEGRADO 
COM O SISTEMA DE CONTABILIDADE COM CLASSIFICAÇÃO POR 
ATIVIDADE (ABASTECIMENTO, LAVAGEM, MANUTENÇÃO, ETC.). 
1.4.4. CADASTRO DE ACESSÓRIOS. 1.4.4.1. INTEGRADO COM O 
CADASTRO DE PRODUTOS DO SISTEMA DE LICITAÇÕES E 
COMPRAS. 1.4.4.2. INDIVIDUALIZAÇÃO DOS ACESSÓRIOS, 
ATRIBUINDO UM CÓDIGO PARA CADA PEÇA, PERMITINDO SEU 
RASTREAMENTO. 1.4.4.3. CONTROLE DA LOCALIZAÇÃO DE CADA 
ACESSÓRIO NOS VEÍCULOS. 1.4.4.4. CONTROLE DA VALIDADE DE 
CADA ACESSÓRIO, INDICANDO SUA TROCA, REPARO OU 

12,00 MES 1.200,00 14.400,00 



 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
CNPJ: 01.611.489/0001-09 

Rua José Pedro Seleme, 3516, Centro, CEP: 85.148-000 
                                     Estado do Paraná 
 

                                     P R E G Ã O  P R E S E N CI A L  N . º  29 /20 19-PMC S     P Á G . 1 5  

RECARGA. 1.4.5. CONTROLE DE ABASTECIMENTO. 1.4.5.1. PODE 
SER EXTERNO, EM POSTOS CONTRATADOS POR LICITAÇÃO OU 
EVENTUAL, OU INTERNO, NA BOMBA DO MUNICÍPIO. 1.4.5.2. O 
COMBUSTÍVEL É UM PRODUTO CADASTRADO NO SISTEMA DE 
LICITAÇÕES E COMPRAS. 1.4.5.3. QUANDO O ABASTECIMENTO 
SE DÁ POR LICITAÇÃO, DEVE PROPORCIONAR O CONTROLE DE 
SALDOS, IMPEDINDO O ABASTECIMENTO FORA DOS LIMITES. 
1.4.5.4. AS LICITAÇÕES DE COMBUSTÍVEIS SÃO GRAVADAS 
APENAS NO SISTEMA DE LICITAÇÕES E COMPRAS E DEVEM 
APENAS SER CONSULTADAS NO SISTEMA DE FROTAS. 1.4.5.5. 
DEVE INDICAR AS MÉDIAS DE CONSUMO E PREÇOS UNITÁRIOS 
DE ABASTECIMENTO POR VEÍCULO. 

3 15937 

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE - PROGRAMA DE 
LICITAÇÃO E COMPRAS 1.2. LICITAÇÃO E COMPRAS 1.2.1. 
CADASTRO DE FORNECEDORES E CONTAS DE DESPESA 
COMPARTILHADOS COM A CONTABILIDADE. NÃO DEVE EXISTIR 
CÓPIAS, MAS ACESSO SIMULTÂNEA À MESMA BASE DE DADOS. 
1.2.2. CADASTRO DE PRODUTOS E SERVIÇOS CLASSIFICADOS EM 
GRUPOS E SUBGRUPOS. 1.2.3. EMISSÃO DE SOLICITAÇÕES DE 
COMPRA DE MATERIAL E SERVIÇOS COM AS INDICAÇÕES DAS 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ÓRGÃO, UNIDADE, PROJETO OU 
ATIVIDADE, NATUREZA DE DESPESA, FONTE DE RECURSOS E 
COMPLEMENTO DA NATUREZA RESPEITANDO OS SALDOS 
ORÇAMENTÁRIOS. 1.2.4. ABERTURA DOS PROCESSOS DE 
COMPRAS COM O ACOMPANHAMENTO DE SEUS ANDAMENTOS 
EM TODO O PROCESSO, DESDE A REQUISIÇÃO ATÉ O 
PAGAMENTO. 1.2.5. CONTROLE DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS 
DE MANEIRA QUE IMPEÇA O ANDAMENTO SE O PROCESSO NÃO 
FOR DEFERIDO. 

12,00 MES 1.500,00 18.000,00 

4 15938 

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE - PROGRAMA DE 
RECURSOS HUMANOS 1.3. RECURSOS HUMANOS E FOLHA 
PAGAMENTO 1.3.1. CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS, SERVIDORES, 
AGENTES POLÍTICOS E DEPENDENTES, CONTROLANDO A 
SITUAÇÃO DESTES. 1.3.2. CADASTRO DE VANTAGENS E 
DESCONTOS, PARAMETRIZANDO FORMA DE CÁLCULO E 
INCIDÊNCIAS. 1.3.3. CÁLCULO CONFORME MOVIMENTAÇÃO NO 
PERÍODO, COM POSSIBILIDADE DE ADIANTAMENTO. 1.3.4. 
CONTROLE DE FÉRIAS E LICENÇAS. 1.3.5. IMPRESSÃO DE 
CONTRACHEQUES, IMPRESSÃO DE CHEQUES, INTEGRAÇÃO COM 
BANCOS E CONTABILIDADE, PERMITINDO GERAR EMPENHOS, 
LIQUIDAÇÕES, PREVISÕES DE PAGAMENTO, COM SUAS 
RETENÇÕES E GERAÇÃO DE LANÇAMENTOS DE RECEITA 
ORÇAMENTÁRIA E EXTRA A PARTIR DAS RETENÇÕES. 

12,00 MES 2.500,00 30.000,00 

5 15939 

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE PROGRAMA DE 
TRIBUTAÇÃO E DÍVIDA ATIVA 1.6. TRIBUTAÇÃO E DÍVIDA ATIVA: 
1.6.1. CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES, INTEGRADO COM 
A CONTABILIDADE, PERMITINDO QUE UMA PESSOA POSSA TER 
SOMENTE UM CADASTRO EM TODA A PREFEITURA. 1.6.2. 
CADASTRO DE IMÓVEIS, COM OS CAMPOS CONFIGURÁVEIS 
PELA PREFEITURA. 1.6.2.1. UM TERRENO PODE TER VÁRIAS 
CONSTRUÇÕES, SEM A NECESSIDADE DE CADASTRAR IMÓVEIS 
DIFERENTES. 1.6.2.2. UM IMÓVEL PODE TER VÁRIOS 
PROPRIETÁRIOS, MANTENDO O HISTÓRICO DAS ALTERAÇÕES. 
1.6.3. CADASTRO DE EMPRESAS E AUTÔNOMOS. AS EMPRESAS 
SÃO CLASSIFICADAS PELO CNAE E OS AUTÔNOMOS PELA TABELA 
DE CBO. 1.6.4. CADASTRO DO CONTRATO SOCIAL DAS 
EMPRESAS, CONTROLANDO OS SÓCIOS E SUAS PARTICIPAÇÕES E 
MANTENDO O HISTÓRICO DAS INFORMAÇÕES. 1.6.5. HISTÓRICO 
DE ANOTAÇÕES E OBSERVAÇÕES POR IMÓVEIS E EMPRESAS 

12,00 MES 2.400,00 28.800,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 129.600,00 

OBSERVAÇÃO: A CONVERSÃO/TREINAMENTO OCORRERÁ DURANTE A VIGÊNCIA CONTRATUAL, PORTANTO COM PAGAMENTO PELOS 
SERVIÇOS DE ACORDO COM A PROPOSTA DO LICITANTE.  DURANTE ESSE PERÍODO NÃO HÁ QUALQUER ENTREGA DE PRODUTO/SERVIÇO À 
PREFEITURA MUNICIPAL, ESTANDO A EMPRESA RECEBENDO SOMENTE PELA CONVERSÃO/TREINAMENTO. 
CASO NÃO HAJA NECESSIDADE DE CONVERSÃO A EMPRESA DEVERÁ ENTREGAR OS PRODUTOS/SERVIÇOS IMEDIATAMENTE APÓS 
ASSINATURA DO CONTRATO. 

1.1.2. O valor máximo total é de R$ 129.600,00 (cento e vinte e nove mil e seiscentos reais). 
1.2. O julgamento será menor valor por lote. 
1.2.1. Será aceito somente oferta em moeda brasileira. 
 

2.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
2.1 Os programas deverão conter todos os itens da Especificação do Objeto e ter no mínimo as funcionalidades 
e cumprir os graus de integração e compatibilidade a seguir descritos:  



 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
CNPJ: 01.611.489/0001-09 

Rua José Pedro Seleme, 3516, Centro, CEP: 85.148-000 
                                     Estado do Paraná 
 

                                     P R E G Ã O  P R E S E N CI A L  N . º  29 /20 19-PMC S     P Á G . 1 6  

2.1.1. CONTABILIDADE, ORÇAMENTO ANUAL, PLANO PLURIANUAL, CONTROLE PATRIMONIAL. 
2.1.1.1 Todos os módulos devem ser perfeitamente integrados e com dados na mesma base. Devem estar na 
mesma table-space todas as informações das entidades controladas em todos os exercícios, sem a necessidade 
de mudar de base para consultar exercícios diversos; 
2.1.1.2 Projeção da receita orçamentária (LRF - Lei 101 – art. 12); 
2.1.1.3 Atender integralmente à exportação de arquivos previstos no layout do SIM-AM, referente ao sistema 
captador de informações para prestação de contas do TCE/PR, para os itens Tabelas Cadastrais, Módulo 
Planejamento e Orçamento, Módulo Contábil, Módulo Tesouraria, Módulo Patrimônio, Módulo Obras públicas; 
2.1.1.4 A exportação de arquivos do layout do SIM-AM deverá estar separada em módulos e periodicidade 
previstos neste arquivo, facilitando o controle dos arquivos a serem gerados; 
2.1.1.5 Cadastro único de pessoas, integrado com os demais sistemas, atendendo todos os requisitos previstos 
no layout do SIM-AM; 
2.1.1.6 Cadastro único de todas as leis/atos, integrado com os demais sistemas, atendendo os requisitos 
previstos no layout do SIM-AM.  
2.1.1.7 Elaboração e controle do plano plurianual, com vinculação entre o orçamento e PPA; 
2.1.1.8 Cadastro de programas com objetivos, metas e indicadores, permitindo o uso de vários indicadores por 
programa, onde são informados separadamente – em campos distintos – o nome do indicador e sua unidade 
de medida, o valor de medida atual, a meta a ser alcançada e a medição real; 
2.1.1.9 Cadastro de ações com objetivos, aplicação de recursos anuais, produto e unidade de medida com seu 
valor atual, e acompanhamento anual da meta física alcançada e valor realizado; 
2.1.1.10 O cadastro de Programas, Indicadores e Ação deverá ter o controle de inclusão e demais tipos de 
movimento previsto no layout do SIM-AM, gerando o Movimento automaticamente e atender as regras de 
controle previsto neste layout. Deverá manter na base o registro de todos os movimentos e não somente o 
último; 
2.1.1.11 Vinculação das ações com os respectivos programas, conforme especificação no layout do SIM-AM; 
2.1.1.12 O cadastro dos Programas e Ações deverá ser separado por escopo (PPA, LDO, ECA, PMS) com 
numeração distinta, e ter a possibilidade de vinculação dos mesmos entre os escopos, e a identificação dos não 
correlacionados conforme as regras previstas no layout do SIM-AM; 
2.1.1.13 Identificar os programas e ações cadastrados no escopo PPA, que tenham aplicação na LDO e fazer a 
vinculação automática entre estes escopos. 
2.1.1.14 Emissão de todos os anexos exigidos pela Lei 4.320 relativos ao orçamento e balanço anual na 
periodicidade desejada – mensal, anual ou entre meses quaisquer, nos casos em que o relatório torne esta 
opção possível, indicando o primeiro e último. 
2.1.1.15 Todos os relatórios devem ter a opção de ser emitidos consolidados com as entidades de um mesmo 
banco de dados; 
2.1.1.16 Cadastro de tipos de documentos, configurando a exigibilidade de cada um para as diversas fases da 
despesa, podendo em caso de o fornecedor não possuir os certificados de regularidade, ignorar, emitir aviso ou 
impedir: 
a) A apuração da licitação; 
b) Homologação da licitação; 
c) Estabelecimento do contrato; 
d) Requisição de compra; 
e) Requisição de empenho; 
f) Empenho; 
g) Liquidação; 
h) Previsão de pagamento; 
i) Pagamento; 
2.1.1.17 Os documentos emitidos pelo sistema, como Empenho, Liquidação e Ordem de Pagamento, devem 
permitir a impressão de assinatura scaneada do responsável; 
2.1.1.18 Cadastro único de fornecedores, integrado com cadastro único de pessoas, compartilhado com 
contabilidade, licitação e compras, Tributação, protocolo, patrimônio e frotas; 
2.1.1.19 Controle de vencimento dos documentos dos fornecedores; 
2.1.1.20 Cadastro de Obras e Intervenção. 
2.1.1.21 Atender o plano de contas e os relatórios previstos na PORTARIA MPS Nº 509, DE 12 DE DEZEMBRO DE 
2013. 
2.1.1.22 Movimentação mensal com lançamentos integrados e "on-line'"; 
2.1.1.23 Um empenho pode aceitar várias liquidações, em documentos distintos e tabelas separadas; 
2.1.1.24 Possibilidade de reversão de estorno de empenho conforme previsto no layout do SIM-AM; 
2.1.1.25 Fornecedores com certidões vencidas não poderão receber empenho; 
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2.1.1.26 Uma liquidação pode aceitar vários pagamentos, em documentos distintos e tabelas separadas; 
2.1.1.27 Informação dos documentos fiscais nas liquidações com crítica obrigando o total dos documentos 
fiscais a ser o mesmo do valor da liquidação, impedindo o progresso do processo; 
2.1.1.28 Informação dos quantitativos por liquidação, conforme layout SIM AM vigente, com possibilidade de 
integração com movimento do almoxarifado; 
2.1.1.29 Preparação do arquivo de remessa de pagamentos aos bancos a partir de previsão de pagamento, nos 
layouts cnab240 e OBN, com baixa automática a partir do arquivo de retorno do banco; 
2.1.1.30 Lançamento de variações patrimoniais a partir dos empenhos e receita orçamentária; 
2.1.1.31 Lançamentos bancário e consignação a partir dos pagamentos, integrando as retenções e 
movimentação bancária; 
2.1.1.32 Qualquer lançamento pode aceitar estornos parciais ou totais, com reversão automática dos saldos; 
2.1.1.33 Geração dos lançamentos contábeis e emissão do diário contábil para o plano de contas único 
instituído pelo TCE - PR bem como pelas Instruções Técnicas, conforme eventos definidos pelo SIM-AM do TCE-
PR; 
2.1.1.34 Geração de lançamentos contábeis no subsistema de controle e orçamentário previsto no PCASP e 
adotado pelo TCE/PR. 
2.1.1.35 Restos a pagar: 
a) Inscrição do saldo de restos a pagar automaticamente quando da abertura do exercício; 
b) Numeração única e em ordem cronológica de liquidação e pagamentos, e seus estornos, de restos a pagar e 
do exercício, conforme layout do SIM-AM. Esta numeração deverá ser gerada no momento da gravação, sem 
processo de renumerar. 
2.1.1.36 Alterações orçamentárias permitindo várias suplementações, cancelamentos de diversas fontes no 
mesmo decreto; 
2.1.1.37 Efetivação das alterações orçamentárias somente por iniciativa do operador, permitindo que a 
elaboração do decreto não interfira na execução orçamentária; 
2.1.1.38 Controle de suplementação por superávit, controlando o saldo em separado no momento do 
empenho, conforme informação no empenho de grupo de fonte do Exercício ou de Exercício Anteriores, 
garantindo que não se empenhe valor de Exercício Anteriores maior do que foi suplementado por superávit; 
2.1.1.39 Cadastro de controle dos convênios; 
2.1.1.40 Cadastro e controle das Subvenções Sociais com a prestação de contas por parte das entidades 
beneficiárias, a prestação de contas por parte das entidades beneficiárias deve ser pela web. 
2.1.1.41 Controle dos recursos do Fundeb e demais fontes de recursos e convênios, com a emissão dos 
relatórios exigidos pelo Tribunal de Contas do Paraná.  Lançamentos gerados automaticamente, sem a 
necessidade de redigitação; 
2.1.1.42 Controle da programação financeira, por grupos de conta definidos pela entidade, registrando os atos 
de definição da programação financeira, garantindo que não seja empenhado mais do que a programação 
permite, mesmo que exista saldo orçamentário disponível; 
2.1.1.43 Integração entre os módulos; 
2.1.1.44 Importação dos dados gerados pelo Sistema de Tributação, gerando reconhecimento prévio dos 
direitos a receber (ativo), lançamento contábil de inscrição de créditos em dívida ativa, realização da receita 
controlando se o crédito estava reconhecimento previamente ou não, com possibilidades de estornos 
conforme metodologia da prestação de contas do tribunal. 
2.1.1.45 Importação dos empenhos, liquidações, retenções (receita orçamentária e extra) e despesa extra 
orçamentária diretamente do sistema de folha de Pagamento, bem como os lançamentos patrimoniais de 
reconhecimentos dos passivos (13 salário, férias, etc.). 
2.1.1.46 Controle patrimonial físico e contábil integrado, com as tabelas na mesma base de dados; 
2.1.1.47 Geração de dados para entidades de controle; 
a) Geração de arquivos texto para publicação das contas públicas conforme instrução do TCU; 
b)  Exportação para a Secretaria de Receita Previdenciária; 
2.1.1.48 Registro - "log" - das transações realizadas por operador; 
2.1.1.49 Todas as entidades devem estar na mesma base, permitindo a emissão de relatórios consolidados; 
2.1.1.50 Possibilitar o início da execução do exercício em fases, mesmo que o anterior não esteja encerrado; 
2.1.1.51 Parametrização de assinaturas por unidade orçamentária, nas notas de empenho, liquidação, 
pagamentos e seus respectivos estornos; 
2.1.1.52 Parametrização de Ordenador da Despesa por unidade orçamentária, para vinculação automática na 
geração do empenho, permitindo alteração quando necessário; 
 

2.1.2. LICITAÇÃO E COMPRAS 
2.1.2.1 Cadastro de fornecedores e contas de despesa compartilhados com a contabilidade. Não deve existir 
cópias, mas acesso simultânea à mesma base de dados; 
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2.1.2.2 Cadastro de produtos e serviços classificados em grupos e subgrupos; 
2.1.2.3 Emissão de solicitações de compra de material e serviços com as indicações das dotações orçamentárias 
– órgão, unidade, projeto ou atividade, natureza de despesa, fonte de recursos e complemento da natureza – 
respeitando os saldos orçamentários; 
2.1.2.4 Abertura dos processos de compras com o acompanhamento de seus andamentos em todo o processo, 
desde a requisição até o pagamento; 
2.1.2.5 Controle dos processos licitatórios de maneira que impeça o andamento se o processo não for deferido; 
2.1.2.6 Possibilidade de acompanhar a situação da dotação (interligado com o sistema de orçamento), 
lançando previsões na fase inicial do processo, e acompanhamento até a fase de compras/empenho. 
2.1.2.7 O status do processo de compra ou do processo licitatório, permitindo à pessoa interessada consultar a 
real situação e o local onde se encontra, deve ser consultado a partir da solicitação de compra original, 
tornando desnecessário conhecer os demais números de processo, bastando ter em mãos o número da 
solicitação original; 
2.1.2.8 Cadastro de licitações com geração dos editais; 
2.1.2.9 Geração dos editais e demais documentos, a partir de modelos pré-definidos; 
2.1.2.10 Os modelos devem ser alterados pelos operadores; 
2.1.2.11 Deve haver a possibilidade de haver mais de um modelo para cada documento, guardando em base 
todos os modelos criados; 
2.1.2.12 Cada documento deve ser automaticamente mesclado com as informações de processos e/ ou 
licitações, com dados de itens, contas e outros que sejam inerentes ao documento; 
2.1.2.13 Todos os documentos emitidos devem ser armazenados na base de dados, permitindo uma rápida 
recuperação no momento em que for necessário; 
2.1.2.14 Geração dos editais, anexos de demais documentos a partir de modelos pré-definidos com a gravação 
na base de dados dos documentos emitidos; 
2.1.2.15 Cadastro de propostas com a emissão de mapa de apuração e indicação de vencedores; 
2.1.2.16 Leitura de propostas a partir de meio magnético com geração automática dos mapas; 
2.1.2.17 Apuração das propostas por avaliação global, por lote, podendo ser pelo menor valor; 
2.1.2.18 Acompanhamento do pregão presencial com o registro de todos os lances, preservando todas as 
rodadas até a seleção do vencedor; 
2.1.2.19 Modalidade registro de preços, com o controle das quantidades licitadas/adquiridas; 
2.1.2.20 A administração deve ter a opção de comprar do fornecedor mais atrativo no momento da aquisição, 
podendo ou não ser o vencedor do certame; 
2.1.2.21 Deve ser possível adquirir certa quantidade de produtos de um fornecedor e o restante de outro, 
mesmo que de proposta menos vantajosa, quando o vencedor compromete-se a vender apenas uma parte do 
licitado. 
2.1.2.22 Controle dos contratos, armazenando os documentos, e controlando vencimentos e saldos de 
quantidade e valor; 
2.1.2.23 Possibilidade de emissão de requisições de empenhos com integração com a Contabilidade e no 
momento do empenho, só é necessário informar o número da requisição correspondente buscando 
automaticamente todas as informações necessárias; 
2.1.2.24 Gravação de atestados de liquidação, com a identificação do recebedor do produto/serviço; 
2.1.2.25 Publicação dos contratos na Internet no site da Entidade através do Portal da Transparência; 
2.1.2.26 Publicação dos editais e seus anexos na Internet, bem como as atas e documentos pertinentes, 
permitindo o download destes; 
2.1.2.27 Controle de Requisição de compras. 
 

2.1.3. RECURSOS HUMANOS E FOLHA PAGAMENTO 
2.1.3.1 Cadastro de funcionários, servidores, agentes políticos e dependentes, controlando a situação destes; 
2.1.3.2 Cadastro de vantagens e descontos, parametrizando forma de cálculo e incidências; 
2.1.3.3 Cálculo conforme movimentação no período, com possibilidade de adiantamento; 
2.1.3.4 Controle de férias e licenças; 
2.1.3.5 Impressão de contracheques, impressão de cheques, integração com bancos e contabilidade, 
permitindo gerar empenhos, liquidações, previsões de pagamento, com suas retenções e geração de 
lançamentos de receita orçamentária e extra a partir das retenções; 
2.1.3.6 Pagamento através de meio eletrônico (EDI); 
2.1.3.7 Integração com RAIS e SEFIP, PASEP, CAGED, DIRF e TCE-PR; 
2.1.3.8 Geração de arquivo de exportação para Sistema de Previdência – SIPREV; 
2.1.3.9 Geração de guias e relatórios para o Fundo de Previdência Municipal; 
2.1.3.10 Emissão de comprovantes de rendimentos e ficha financeira; 
2.1.3.11 Relatório permitindo a escolha dos dados cadastrais do servidor; 
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2.1.3.12 Relatórios por centro de custos; 
2.1.3.13 Cadastro de tempo de serviço anterior, permitindo consultas aos tempos averbados e previsão da data 
de aposentadoria; 
2.1.3.14 Cadastro e emissão das fichas de compensação previdenciária; 
2.1.3.15 Emissão dos requerimentos de benefícios de acordo com o INSS; 
2.1.3.16 Geração arquivos com dados para o cálculo atuarial;  
2.1.3.17 Integração com entidades para empréstimos consignados; 
2.1.3.18 Importação de arquivo de relógio ponto; 
2.1.3.19 Cadastro de autônomos, adicionando os respectivos valores na Guia do Sefip; 
2.1.3.20 Exportação de arquivos para o Manad; 
2.1.3.21 Avaliação de desempenho; 
a) Cadastro de grupos de avaliação; 
b)Cadastro de itens a serem avaliados e suas pontuações; 
c)Emissão dos formulários; 
d)Controle de frequência da avaliação; 
2.1.3.22 Emissão de relatórios em PDF; 
2.1.3.23 Registro de transações - "log". 

 

2.1.4. CONTROLE DE FROTAS 
2.1.4.1 Cadastro de Veículos/Máquinas integrado ao Patrimônio. 
2.1.4.2 Os veículos ou máquinas sob controle do sistema de frotas devem estar previamente cadastrados no 
sistema de patrimônio e não devem ser gravados novamente no sistema de frotas; 
2.1.4.3 Os valores de aquisição, depreciação e baixa não podem ser digitados no sistema de frota, mas devem 
ser consultados por este sistema; 
2.1.4.4 Os veículos devem ser classificados por espécie/marca/modelo; 
2.1.4.5 Deve haver um cadastro de categoria de habilitação mínima para utilização do veículo. 
2.1.4.6 Cadastro de motoristas integrado ao cadastro de pessoas e servidores. 
2.1.4.7 O motorista está inserido no mesmo cadastro de pessoas da contabilidade, com sua matrícula do RH e 
não deve haver duplicidade de cadastro; 
2.1.4.8 Cadastro de habilitação dos motoristas com controles de vencimento; 
2.1.4.9 Controle de pontuação de infração. Cadastro das pontuações/situação da CNH consultadas através do 
site do DETRAN, com a pontuação conferida de acordo com o tipo de infração. 
2.1.4.10 Cadastro de fornecedores integrado com o sistema de contabilidade com classificação por atividade 
(abastecimento, lavagem, manutenção, etc); 
2.1.4.11 Cadastro de acessórios. 
2.1.4.12 Integrado com o cadastro de produtos do sistema de licitações e compras; 
2.1.4.13 Individualização dos acessórios, atribuindo um código para cada peça, permitindo seu rastreamento; 
2.1.4.14 Controle da localização de cada acessório nos veículos; 
2.1.4.15 Controle da validade de cada acessório, indicando sua troca, reparo ou recarga. 
2.1.4.16 Controle de abastecimento. 
2.1.4.17 Pode ser externo, em postos contratados por licitação ou eventual, ou interno, na bomba do 
Município; 
2.1.4.18 O combustível é um produto cadastrado no sistema de licitações e compras; 
2.1.4.19 Quando o abastecimento se dá por licitação, deve proporcionar o controle de saldos, impedindo o 
abastecimento fora dos limites. 
2.1.4.20 As licitações de combustíveis são gravadas apenas no sistema de licitações e compras e devem apenas 
ser consultadas no sistema de frotas; 
2.1.4.21 Deve indicar as médias de consumo e preços unitários de abastecimento por veículo; 
2.1.4.22 Cadastro de manutenção com agendamento dos serviços e lançamento das ordens serviço 
controlando os consumos; 
2.1.4.23 Controles de utilização de veículo por: 
a) Motorista; 
b)Destino; 
c)Período; 
d)Controle de hodômetro/horímetro; 
e)Cadastro de multas; 
f)Ocorrências diversas; 
g)Agendamento prévio. 
2.1.4.24 Controle de pneus integrado com o cadastro de produtos do sistema de compras e licitações, 
individualizando cada pneu; 
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2.1.4.25 Controle de localização dos pneus por veículo e posição; 
2.1.4.26 Controle das datas de recapagens dos pneus; 
2.1.4.27 Rastreamento da frota: 
Cadastro dos equipamentos de rastreamento com identificação do veículo em que está instalado; 
Coleta dos dados transmitidos através de GPRS, via UDP; 
Visualização da posição de todos os veículos da frota em mapa; 
Visualização de rota percorrida por determinado veículo em mapa, com indicação de variação de velocidade 
com datas e horários de cada medição. 
2.1.4.28 Os dados devem ser armazenados diretamente em servidor próprio da prefeitura e nunca em servidor 
do fabricante do aparelho; 
2.1.4.29 Provisoriamente, enquanto o Município não disponibiliza estrutura se servidor e internet para receber 
estes dados a comunicação pode ser feita com outro servidor, mas os dados devem ser sincronizados com a 
prefeitura em no máximo uma hora após a recepção. Assim que a administração providencie a estrutura 
necessária, o histórico de rastreamento deve ser repassado imediatamente ao Município. 
2.1.4.30 Exportação de dados para o SIM-AM (TCE-PR); 
2.1.4.31 Relatórios: 
2.1.4.32 Abastecimentos de veículos: cálculo de preço médio por litro, média de consumo por veículo, modelo, 
marca, espécie; 
2.1.4.33 Análise de consumo de combustível em ordem decrescente de consumo por modelo de veículo;  
2.1.4.34 Despesas dos veículos: todas as despesas referentes a um período (abastecimentos, impostos, 
manutenção);  
2.1.4.35 Utilização dos Veículos: período, motorista, destino. 
2.1.4.36 Em todos os casos em que é exigido apenas consulta de dados gerados por outro subsistema, tal 
obrigatoriedade deve-se a manter os dados em local único, evitando a existência de divergências entre 
cadastros; 
2.1.4.37 Sistema deve rodar em ambiente Web – internet e intranet. 

2.1.4.38. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA “AMBIENTE WEB”:  
2.1.4.38.1 Levando em consideração que a contratação do Sistema de Controle de Frotas objetiva atender a 
maioria dos Departamentos da administração Municipal, composto por diversas Unidades Administrativas, que 
ficam localizadas em diferentes endereços, a contratação por sistemas WEB desoneram o município de ter que 
comprar máquinas (computadores) com ambientes adequados para funcionamento de sistemas desktop (que 
não são web), necessitando apenas do Navegador.  
2.1.4.38.2 Para que o sistema WEB funcionem a prefeitura terá que se preocupar somente com um dispositivo 
conectado à internet, seja ele um computador ou tablet, o que notadamente acarretará em menos custos com 
aquisição de equipamentos. Haverá então redução de custos por não ser necessário toda a infraestrutura que 
um sistema que não é plataforma WEB exige.  
2.1.4.38.3 Assim, não temos tal escolha como restrição a competitividade, mas como a escolha do melhor 
modelo que trará redução de custos e eficiência para os processos públicos, pois visa garantir maior 
acessibilidade, estar atualizados com as novas tecnologias e economizar com infraestrutura. 
 

2.1.5. TRIBUTAÇÃO E DÍVIDA ATIVA 
2.1.5.1 Cadastro geral de contribuintes, integrado com a contabilidade, permitindo que uma pessoa possa ter 
somente um cadastro em toda a prefeitura; 
2.1.5.2 Cadastro de imóveis, com os campos configuráveis pela prefeitura; 
a) Um terreno pode ter várias construções, sem a necessidade de cadastrar imóveis diferentes; 
b) Um imóvel pode ter vários proprietários, mantendo o histórico das alterações; 
2.1.5.3 Cadastro de empresas e autônomos. As empresas são classificadas pelo CNAE e os autônomos pela 
tabela de CBO; 
2.1.5.4 Cadastro do contrato social das empresas, controlando os sócios e suas participações e mantendo o 
histórico das informações; 
2.1.5.5 Histórico de anotações e observações por imóveis e empresas; 
2.1.5.6 Lançamento de IPTU, taxas de serviços urbanos, ISSQN, taxas de exercício de poder de polícia, 
contribuição de melhorias e receitas diversas. Os lançamentos devem ser precedidos de simulações que não 
interferem na dívida mobiliária e não interferem nas tabelas ativas. A partir de uma simulação é possível 
realizar o respectivo  
2.1.5.7 Ao efetivar o lançamento, não poderá mais ser possível alterá-lo, a não ser via cancelamento, de 
maneira a fazer constar na contabilidade os lançamentos devidos mantendo a coerência entre a contabilidade 
e a tributação; 
2.1.5.8 Emissão de carnês - com código de barras padrão Febraban ou fichas de compensação e controle de 
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recebimentos com caixa automatizado e integração com Contabilidade; 
2.1.5.9 Baixas a partir de arquivo de retorno dos bancos; 
2.1.5.10 Baixas lançadas e atualizadas "on-line" permitindo a impressão de negativas no instante seguinte ao 
registro do pagamento, sem processamentos "em lote" e sem dados redundantes; 
2.1.5.11 Deve ser possível inscrever em dívida ativa por contribuinte, por exercício/tributo; 
2.1.5.12 Configuração de tabelas de acordo com a legislação tributária do Município; 
2.1.5.13 Atualização monetária, juros e multa calculados no momento da utilização, sem a necessidade de 
processamento periódico com a parametrização da forma de acréscimos pelo administrador. 
2.1.5.14 Possibilidade de efetuar tantos parcelamentos ou reparcelamentos quantos a legislação municipal 
permitir, sem a perda dos históricos; 
2.1.5.15 Emissão de extratos analíticos consolidados por contribuinte; 
2.1.5.16 Exportação de arquivo do diário de arrecadação integrado com a contabilidade nos moldes definidos 
pelo SIM-AM do TCE-PR; 
2.1.5.17 Possibilidade de o contribuinte emitir certidões na Internet; 
 

2.1.6. OUTROS REQUISITOS 
2.1.6.1 Os dados devem estar disponíveis para que os técnicos da prefeitura possam realizar pesquisas, 
desenvolver programas para leitura e eventual processamento, em modo nativo – sem a necessidade de 
exportação para arquivos texto – preservando o compromisso de apenas leitura.  As senhas para acesso de 
leitura ao banco de dados devem ser repassadas aos técnicos da Prefeitura. 
2.1.6.2 Os programas devem possibilitar a emissão de relatórios, formulários, guias, certidões e carnês em 
papel sem impressão, nas impressoras (Jato de Tinta e laser) do Município. Sem a necessidade de confecção de 
formulário contínuo;  
2.1.6.3 Os programas devem “rodar” em rede, permitindo mais de um usuário executar o mesmo 
procedimento simultaneamente, sem riscos de travamento, corrupção de dados ou obtenção de informações 
erradas. 
 

2.1.7. OBSERVAÇÕES FINAIS 
2.1.7.1 Em caso de necessidade de conversão dos sistemas, esta deverá ser realizada no prazo máximo de 10 
(dez) dias, para não paralisação dos serviços da Administração, sendo que a conversão ou compatibilidade de 
todos os sistemas se dará sem nenhum custo adicional ao Município, inclusive no que diz respeito a suporte 
técnico durante o período de conversão de sistemas, pois se dará durante a vigência Contratual, estando o 
Contratado recebendo de acordo com a sua proposta. 
2.1.7.2 Independentemente das especificações contidas neste Termo de Referência, a licitante vencedora 
deverá promover adequação de seus sistemas sempre que este mostrar-se incompatível com o registro de 
informações decorrentes de atos administrativos que estejam em conformidade com o Direito. 
3 – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 
3.1 – Prestar os serviços de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os serviços objeto deste 
edital, segundo as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 
3.2 – Prestar os serviços especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o interesse 
da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste edital. 
3.3 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 
3.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca dos serviços que não 
atenda ao especificado. 
3.5 – Prestar o serviço no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 
3.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
3.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante , quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 
3.8 - Efetuar a troca dos serviços considerado impróprio no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado do recebimento. 
3.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 
3.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, 
a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de prestação de serviços, 
inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da 
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Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes 
providências: 
a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 
3.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações  assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 
      
 
 

 
 
 

Campina do Simão, 03 de julho de 2019. 
 
 
 
 
 
 

Emílio Altemiro Lazzaretti 
 Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

Proposta de Preços 
 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO – PARANÁ 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2019-PMCS  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
O Município de Campina do Simão utiliza o sistema da EQUIPLANO (www.equiplano.com.br/) nas licitações 
para elaboração e julgamento das propostas de preços. Esse sistema auxilia e facilita o julgamento e da mais 
celeridade ao certame. Portanto diante do exposto, SÓ SERÃO ACEITAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS GERADAS 
E IMPRESSAS PELO SISTEMA EQUIPLANO (PROPOSTA.ESL) E SUA APRESENTAÇÃO É OBRIGATÓRIA.  
 
NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS FORMULADAS EM DOCUMENTO WORD, EXCEL OU OUTRO DOCUMENTO 
SIMILAR, SÓ SERÃO ACEITAS PROPOSTAS GERADAS E IMPRESSAS PELO SISTEMA EQUIPLANO ( 
ESPROPOSTA.EXE). 
 
A empresa participante do certame acima citado, deverá no dia da abertura do certame, trazer o arquivo de 
proposta.esl ( Ex. Pregão Presencial nº 29/2019.esl) , salvo em mídia eletrônica (cd-r ou pendrive) para 
facilitar e agilizar o andamento do pregão. 
 
Segue abaixo os links com o Programa para geração de proposta (ESPROPOSTA.EXE) e a proposta de preços 
(PROPOSTA.ESL). 
 
 
PROGRAMA PARA ABRIR E PREENCHER A PROPOSTA DE PREÇOS 
No site oficial da prefeitura municipal (http://campinadosimao.transparencia.e-prefeituras.com.br/portal-
licitacoes.php?v=1&modulo=40) 
 
PROPOSTA DE PREÇOS (ESL).(gerada pelo SISTEMA EQUIPLANO) 
No site oficial da prefeitura municipal (http://campinadosimao.transparencia.e-prefeituras.com.br/portal-
licitacoes.php?v=1&modulo=40) 
 
 
SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO  (http://www.campinadosimao.pr.gov.br) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS: NA PROPOSTA DE PREÇOS, DEVERÃO SER PREENCHIDOS OS DADOS COMPLETO DO FORNECEDOR, 
REPRESENTANTE LEGAL DO FORNECEDOR, QUADRO SOCIETÁRIO E OS PREÇOS E MARCAS DO OBJETO 
LICITADO. 

http://www.equiplano.com.br/
http://campinadosimao.transparencia.e-prefeituras.com.br/portal-licitacoes.php?v=1&modulo=40
http://campinadosimao.transparencia.e-prefeituras.com.br/portal-licitacoes.php?v=1&modulo=40
http://campinadosimao.transparencia.e-prefeituras.com.br/portal-licitacoes.php?v=1&modulo=40
http://campinadosimao.transparencia.e-prefeituras.com.br/portal-licitacoes.php?v=1&modulo=40
http://www.campinadosimao.pr.gov.br/
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ANEXO III 
 
 

 
MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO – PARANÁ 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2019-PMCS  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
 
 
 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
 
 

   
Eu, ________________________ portado do RG n.º e CPF n.º _____________, administrador da empresa 
____________________________, pelo presente, autorizo(amos) o(a) Sr.(a) ________________ portador(a) da 
Carteira de Identidade RG n.º ______________, CPF n.º____________a participar da Licitação Pregão 
Presencial n.º 29/2019-PMCS, na qualidade de representante legal de nossa empresa. 
 
Outorgo(amos) à pessoa supramencionada, amplos poderes para acordar, discordar, transigir, dar lances, 
negociar valores, receber devolução de documentos pertencentes à empresa, renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim agindo em nome e por conta própria da empresa que representa, com todas as 
prerrogativas de Representante Legal, para esse fim específico. 
 
Estou(amos) ciente(s) de que responderei(emos) em Juízo ou fora dele, se for o caso, por todos os atos que 
venham a ser praticados por este nosso Representante Legal. 
 
 
 
 
 
 

____________, em ___ de ____________ de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal da proponente 
 
 
 
 
 
 
 

 anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado. 

 Apresentar fora dos envelopes. 
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ANEXO IV 
 
 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO – PARANÁ 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2019-PMCS  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
 

Modelo de Declaração de: 
Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação, 

Idoneidade e Disponibilização de Documentos. 
 
 

 A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que: 
 
1 - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o inabilite para 
participar de certames licitatórios. 
 
2 - Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento 
de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade da entrega; 
 
3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal. 
 
 
 
 
 

__________________________, _____ de _____________________ de 2019. 
 
 
 
 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 
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ANEXO V 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO – PARANÁ 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2019-PMCS  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
 
 
 
 
 
 

Modelo de Declaração  
(de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e atendemos as normas editalícias) 

 
 
 
 
 

    
 
 Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 29/2019-PMCS, DECLARAMOS que 
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e atendemos as normas editalícias, exigidos para 
participação no presente certame, atendendo as Leis Federais 8.666/93 e 10.520/2002. 
 
 
 
 

__________________________, _____ de _____________________ de 2019. 
 
 
 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
 
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

* apresentar fora do envelope de habilitação no início da sessão. 
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ANEXO VI 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO – PARANÁ 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2019-PMCS  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 

  A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal , DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 
Sim  (  )  Quantos (   )   Não (   ). 
 

 
 

_____________________________, _____ de __________________ de 2019. 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 
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ANEXO VII 
ANEXO VII 
MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. XX 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAMPINA DO SIMÃO E A EMPRESA 
XX.  
 

Por este instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAMPINA DO SIMÃO, inscrito no CNPJ n.º 01.611.489/0001-09, com endereço à Rua José Pedro Seleme, 3516, Cep: 
85.148-000, Campina do Simão, PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Emílio Altemiro Lazzaretti, 
brasileiro, casado, portador do CPF/MF sob n°.288.038.419-20, residente e domiciliado, na Avenida João Ferreira Neves, 
s/n, Cep: 85.148-000, Campina do Simão, PR, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa xx inscrita 
no CNPJ n.º xx , situada a Rua xx, n.º xx – xx – xx Cep. xx, neste ato representada pelo Sr. xx, brasileiro, xx, xx, portador do 
CPF/MF n.º xx, e cédula de identidade n.º  xx SSP/xx, residente e domiciliado em xx – xx, doravante denominado 
CONTRATADA, têm justo e contratada o prestação de serviços nos termos da Lei nº. 8.666/93 e das cláusulas e condições 
abaixo discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber: 
 

Do Objeto do Contrato e seus Elementos característicos  
(Art. 55, I, Lei 8.666/93) 

 

Cláusula Primeira: A CONTRATADA obriga-se a executar em favor do Contratante o LICENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE 
SOFTWARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 

PARAGRAFO ÚNICO – DA ABRANGENCIA DOS SERVIÇOS: 
xx 

Do Regime de Execução ou da Forma de Fornecimento  
(art. 55, II, Lei 8.666/93) 

 

Clausula Terceira: A Contratada executará o presente contrato de forma direta, contratando os profissionais que julgar 
necessário para o bom e fiel desempenho do objeto do presente contrato, assumindo integral responsabilidade, ficando 
vedada a subcontratação, a não ser com a anuência expressa da Contratante. 
 

Do Preço e das Condições de Pagamento, do Reajuste e da Revisão 
(Art. 55, III e  Art. 65, II Lei 8.666/93) 

 

Cláusula Quarta: DO VALOR DO CONTRATO: O CONTRATANTE pagará, a CONTRATADA, a importância total de R$ xx (xx) 
conforme descrito na clausula primeira. 
Parágrafo Primeiro: Para os fins constantes desta cláusula, a CONTRATADA encaminhará a CONTRATANTE à nota fiscal. 
Parágrafo Segundo: O reajuste, após um período de 12 (doze) meses poderá ser aplicado considerando o índice do IPCA-
IBGE, mediante prévia negociação, adotando-se como limite máximo a variação do acumulado em cada período. 
Parágrafo Terceiro: Para comprovação da necessidade de reajustamento do preço será necessário à apresentação das 
planilhas de composição do preço, com todos os seus insumos, assim como critérios de apropriação dos custos indiretos. 
Parágrafo Quarto: O valor pelo qual será contratado poderá ser revisto com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea “d” 
da Lei 8.666/93, comprovando através dos documentos cabíveis. 
Parágrafo Quinto: Qualquer imposto criado, alterado ou extinto, após a assinatura do contrato, cuja base de cálculo afete o 
preço contratado, implicará na revisão dos preços, em igual medida, para mais ou para menos, conforme o caso. A 
alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos sociais e trabalhistas, não repercutem nos 
preços contratados. 
Parágrafo Sexto: Deverá constar na nota fiscal o número da licitação (Pregão Presencial n.º 29/2019-PMCS), o número do 
presente contrato (Contrato administrativo n.º xx/2019). 
 

Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
(arts. 40, XI, e 50, III, da Lei n° 8.666/93, art. 37, XXI, Constituição da República) 

 
Cláusula Quinta: Do Reequilíbrio Contratual: Na ocorrência de fatos imprevisíveis ou se previsíveis, porem de 
consequências incalculáveis, comprometendo o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, ou ainda, na hipótese 
de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, as partes de comum acordo, restabelecerão o equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do disposto na alínea “a” do inciso II do Art. 85 da Lei 8.666/93.  
Parágrafo Primeiro: Para os fins constantes desta cláusula, a CONTRATADA encaminhará ao CONTRATANTE, requerimento 
comprovando a majoração de preços, que cabe pedir e demonstrar o direito ao reequilíbrio econômico. 
Parágrafo Segundo: Os preços contratados não poderão sofrer reajustes por incremento dos custos de mão-de-obra 
decorrentes da data-base de cada categoria, ou de qualquer outra razão, por força do disposto no artigo 28 e seus 
parágrafos da Lei nº 9.069/95, antes de decorrido o prazo de um ano, contado na forma expressa na própria legislação. 

 

Do Prazo de Vigência  
(art. 55, IV, Lei 8.666/93) 
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Cláusula Sexta: O contrato possui sua vigência com início em .......... e término em , podendo ser prorrogado se houver 
interesse das partes e houver previsão em edital bem como assim for enquadrado dentro das normas do art. 57 da Lei 
8666/93. 

Dos Créditos Orçamentários  
(Art. 55, V, Lei 8.666/93) 

Cláusula Sétima: As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a seguinte dotação orçamentária:  
EXERCÍCIO DA DESPESA CONTA DA DESPESA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE DE RECURSO NATUREZA DA DESPESA GRUPO DA FONTE 

2019 300 03.001.04.122.0002.2004 0 3.3.90.39.00.00 DO EXERCÍCIO 
 

Dos Direitos e das Responsabilidades das Partes,  
das Penalidades Cabíveis e dos Valores das Multas  

(Art. 55, VII, Lei 8.666/93) 
 

Cláusula Oitava: São obrigações do CONTRATADO: 
a. Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente instrumento e de acordo com as 
especificações e termos mencionados na proposta, no termo de referencia e nos anexos do edital. 
b. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia e expressa anuência do Município. 
c. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços bem como pela qualidade destes, de acordo com as 
especificações constantes da proposta e/ou instruções do edital e seus anexos. 
d. Reparar, corrigir, remover ou substituir os serviços, equipamentos e materiais que utilizar, às suas expensas, no todo ou 
em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 
provocado por uso indevido. 
e.  Responder civil e criminalmente por todos  e  quaisquer  danos  pessoais,  materiais  ou  morais ocasionados ao 
Município e/ou a terceiros. 
f. Fornecer e utilizar mão-de-obra habilitada para a execução do objeto do presente contrato, atendidas todas as 
exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e 
previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto do presente contrato, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, 
para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizado, nos termos da Lei n°8.666/93. 
g. Garantir a melhor qualidade dos serviços, atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, assumindo 
inteira responsabilidade pela execução do objeto do presente contrato. 
h.  Comunicar expressamente o Município, a quem competirá  deliberar  a respeito, toda e qualquer situação anômala no 
decorrer da execução do contrato. 
i. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer objeto da Administração e/ou de terceiros que tenha 
sido danificado ou extraviado por seus empregados, preposto ou assemelhado durante a execução dos serviços. 
j. Prestar ao Município, sempre que necessário e solicitado, esclarecimentos sobre os serviços, fornecendo toda e 
qualquer orientação necessária para a perfeita fruição dos mesmos. 
k. Responsabilizar-se por obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias ao fornecimento do serviço/produto, 
pagando os emolumentos prescritos em lei. 
l. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes da execução do objeto, tais 
como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, enfim, por todas as obrigações e 
responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente contrato. 

m. Manter as mesmas condições de habilitação apresentadas na licitação. 

n. Os profissionais a serviço da empresa vencedora não terão quaisquer vínculo empregatício com o Município de Campina 
do Simão - Pr. 
o. Prestar os serviços, conforme característica descritas na proposta de preços e também no termo de referencia do edital 
de licitação do Pregão Presencial nº 29/2019. 
 

Cláusula Nona: São obrigações da CONTRATANTE: 
a. Exercer controle, administração e gestão do contrato, além da aferição, acompanhamento e controle por indicadores e 
metas de desempenho do cumprimento das diretrizes determinadas; 
b. Prestar todas as informações necessárias à contratada para a execução dos serviços; 
c. Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela contratada; 
d. Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos  ou  irregularidades encontradas na 
prestação dos serviços; 
e. Comunicar à contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou desconformidade 
verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena de serem-lhe aplicadas as 
sanções legais e contratualmente previstas.  
 

Cláusula Décima: A inadimplência das obrigações contratuais assumidas ensejará a rescisão antecipada do contrato, bem 
como sujeitará o infrator ao pagamento da multa contratual de 10% (dez por cento) do valor global contratado. 
 

Dos Casos de Rescisão e do Reconhecimento dos Direitos da Administração  
(Art. 55, VIII e IX, Lei 8.666/93) 
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Cláusula Décima Primeira: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo entre as partes, na forma do 
art. 79, II da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termos da legislação, podendo ainda a Administração efetuar a rescisão 
unilateral na forma do art. 79, inc. I da Lei 8.666/93. 
 

Parágrafo Primeiro: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente quando 
ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de 21 de janeiro de 1993. 
Parágrafo Segundo: O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 
judicial, nas seguintes hipóteses: 
a) – infringência de qualquer obrigação ajustada; 
b) – liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
c) – se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito 
decorrente deste contrato; 
d) – e os demais mencionados no Art. 77 da Lei Federal n º 8.666 de 21 de junho de 1993. 
§ 1º) A CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão 
por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
§ 2º) Atendido o interesse público e desde que ressarcida de todos os prejuízos, a CONTRATANTE poderá efetuar o 
pagamento compatível à CONTRATADA: 
a) - dos serviços corretamente executados e auditados. 
b) – de outras parcelas, a critério da CONTRATANTE. 
§ 3º) Declarada a rescisão, a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias corridos para retirar-se do local dos serviços. 
§ 4º) No caso da CONTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o presente Contrato, ficará a CONTRATADA 
sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e 
honorários de advogado, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
 

Da licitação  
(Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02). 

 

Cláusula Décima Segunda: O presente contrato está vinculado a licitação modalidade Pregão Presencial n.º 29/2019-PMCS 
e seus anexos, bem como na proposta de preços emitida pela CONTRATADA. 
 

Da Legislação Aplicável  
(Art. 55, XII, Lei 8.666/93). 

 

Cláusula Décima Terceira: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666/93, suas alterações e 
pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições 
de Direito Privado, a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie.  
 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de Direito. 
 

Da Obrigação da Contratada  
(Art. 55, XIII, Lei 8.666/93). 

 

Cláusula Décima Quarta: Fica a contratada obrigada a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela contratante. 
  

Da Fraude e Da Corrupção 
(Exigência Banco Mundial) 

 

Cláusula Décima Quinta: Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 
(i) "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor 
com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 
(ii) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou irresponsável 
induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem,ou com 
a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 
(iii) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, inclusive 
influenciar indevidamente as ações de outra parte; 
(iv) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte; 
(v) "prática obstrutiva": significa: 
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou(bb) atos que tenham 
como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos 
no parágrafo (e) abaixo: 
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(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer 
do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, 
envolveu-se,direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ouobstrutivas ao concorrer 
para o contrato em questão; 
(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer 
momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo 
envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou 
de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, 
satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar 
tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 
(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção cabíveis 
do Banco6, inclusive declarando-a inelegível,indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos 
financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma 
empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 
(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes,pessoal, consultores, prestadores 
de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros 
documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais 
designados pelo Banco. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

Do Foro  
(Art. 55, § 2º, Lei 8.666/93) 

 

Cláusula Décima Sexta: Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava/PR para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste 
instrumento, cuja execução, interpretação e solução, inclusive dos casos omissos, serão patrocinadas pelas normas gerais 
de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e das disposições de direito 
privado. 

E por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato de serviços profissionais em 02 (duas) vias de igual teor, 
juntamente com as testemunhas abaixo, para os fins de direito, submissos às regras estatuídas pela Lei 8.666/93 e aos 
termos do ato que autorizou a contratação. 

Campina do Simão/PR, xx de xx de 2019. 
 
 
 
 

Emílio Altemiro Lazzaretti       XX 
Contratante         Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
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ANEXO VIII 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO – PARANÁ 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2019-PMCS  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE OUTROS CARTÓRIOS DISTRIBUIDORES  

 

 

 

A empresa ______________________________________ inscrita no CNPJ sob n.º:________________ Tel. 
n.º:_____________________; Fax n.º:________________________ 
Endereço:_____________________________________________________ acima qualificada e abaixo assinada 
declara, sob as penas da Lei, que na Comarca da sua sede não existem outros Cartórios Distribuidores de 
Falência, Concordata e Recuperação Judicial, senão aquele emissor da Certidão Negativa apresentada no 
processo licitatório em epígrafe.  
 
 

_____________________________, _____ de __________________ de 2019. 
 
 
 
 

 

 

 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 
 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: A Declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa Licitante e assinada pelo representante 
legal. 
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ANEXO IX 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO – PARANÁ 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2019-PMCS  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 

 

 

Eu, ________________________ portado do RG n.º e CPF n.º _____________, administrador da empresa 
____________________________, pelo presente, DECLARO para os fins que se fizerem necessários, sob pena 
de incorrer no crime de falsidade ideológica previsto no artigo 299 do Código Penal, que NÃO POSSUIMOS 
parentes; nos graus relacionados nas colunas 01 (um) e 02 (dois) da tabela constante no final deste 
documento; que sejam funcionários do Município de Campina do Simão - Pr, lotados na administração direta 
do Poder Executivo, nas Autarquias, Fundações e Empresas Públicas, ou ainda exercendo cargo eletivo 
(prefeito, vice-prefeito); cargo em comissão e NÃO TEMOS CONHECIMENTO da existência dos graus de 
parentesco relacionados na coluna 03 (três) da referida tabela. 
 
 
 
Por ser verdade firmo a presente, ciente das penalidades cabíveis. 
 
 

_____________________________, _____ de __________________ de 2019. 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
(assinatura e carimbo do CNPJ) 

 
 
 
 
 
 

Tabela de parentesco para informação e referência. 
 

Coluna 01. Coluna 02. Coluna 03. 

(01) Pai. 
(02) Mãe. 
(03) Avô. 
(04) Avó. 
(05) Bisavô. 
(06) Bisavó. 
(07) Filho (a). 
(08) Neto (a). 
(09) Bisneto (a). 
(10) Irmão (ã). 
(11) Tio (a). 
(12) Sobrinho (a). 

(13) Padrasto. 
(14) Madrasta. 
(15) Cônjuge. 
(16) Companheiro (a). 
(17) Sogro (a). 
(18) Cunhado (a). 
(19) Genro. 
(20) Nora. 
(21) Enteado (a). 
(22) Filhos do (a) companheiro (a). 

(23) Neto (a) do cônjuge. 
(24) Neto (a) do (a) companheiro (a). 
(25) Bisneto (a) do cônjuge. 
(26) Bisneto (a) do companheiro (a). 
(27) Concunhado (a). 
(28) Avós do cônjuge. 
(29) Avós do companheiro (a). 
(30) Bisavós do companheiro. 
(31) Bisavós da companheira. 

 
 
*  Declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa Licitante e assinada pelo representante legal. 
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ANEXO X 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO – PARANÁ 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2019-PMCS  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório, que a 

empresa _________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 
seguintes todos do artigo 3º da  Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e 
conforme art. 13, inciso 2º do Decreto Federal nº 8538/2015, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate e comprovar a 
regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 45 da referida Lei  Complementar, no procedimento 
licitatório do Pregão Presencial nº 29/2019, realizado pela Prefeitura Municipal de Campina do Simão - Pr. 

 
 
 

_____________________________, _____ de __________________ de 2019. 
 
 
 
 

 

 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 
 

 

 

 

 

 

OBS.: A Declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa Licitante e assinada pelo representante 
legal. 

* (apresentar fora do envelope de habilitação no início da sessão, no credenciamento). 
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ANEXO XI 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO – PARANÁ 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2019-PMCS  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
 
 
 

 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 

 

 
 

 
 

A Prefeitura do Município de Campina do Simão-Pr atesta que a empresa xxxxxxxxxx, por meio de seu 
representante legal O Sr. xxxxxxx, RG xxxxxxx e CPF xxxxxx, participou de Visita Técnica nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Campina do Simão-PR, com o objetivo de conhecer detalhes da contratação cujo 
objeto é aquisição de Licenciamento e Manutenção de Softwares para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais, objeto do certame, conforme previsto no Edital da licitação e seus anexos, Pregão Presencial nº 
29/2019. 
 
O representante da empresa supracitada declara que vistoriou os locais dos serviços e que tem pleno 
conhecimento de todas as dificuldades porventura existentes para o cumprimento das obrigações objeto do 
certame. 

 
 
 
 

Campina do Simão – Pr,      de                  de 2019. 
 

 
 
 
 

 
Nome completo por extenso do responsável  

(Departamento de Administração) 
 
 
 
 
 
 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 29/2019-PMCS 

 

Proponente:  _____________________________________________________ 

CNPJ n.º _______________________ Insc. Estadual n.º _________________ 

Endereço: _______________________________________________________ 

Fone: ___________________________  Cep. ___________________________ 

Município______________________________________________ , ________ 

 

Declara que recebeu o Edital de processo licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º 29/2019-PMCS, 
com data de emissão em 03 de julho de 2019 e com abertura prevista para o dia 16 de julho de 2019, às 09:00 
(nove horas), cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE SOFTWARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________,  ______de _______________ de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura  


